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o rNsrITUTo »n rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribúções que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
pÍesente Licença que autoriza a:

I:rrERESsADo: Amazonpostes lndústria de Artefatos de Concreto Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊncrl: Rua Palmeiras de Miriti, no 1 .173, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPtr': 06.065.6241000í-73 lNscruÇÃo Esr,{ouÁ,l,: 06.200.4794

Foxr: (92) 99115-8531 Frx: (92) 99463-1097

RncrsrRo No IP AAM 1012.0212 PRocEsso Ns: 0889/00

ArrvrDÀDE: lndústria de Produtos Minerais nâo Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Palmeiras de Miriti, no 1.173, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produçâo de postes e cruzetas de iluminação em concreto e
postes de iluminação em fibra de vidro e outros artefatos de cimento.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÂDloon: Médio Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tenção:
. Ests liccnçâ é composts de l7 restriçôes e/ou condições coDstantes ro verso, cujo [âo

cumprimento/ate[dimctrto sujeitará a sua itrvâlidâção e/ou âs penalidadcs prcvistss cm normas.
. Ests licença nío comprova rcm sübstitui o documento de propriedâde, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licetrç8 deve permanecer nâ localizsçâo dâ atividsde e erposta de forma visível (freote e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'034/01.14

l. O pedido de licenciame o e a Íespectiva concessão da mesma, só teÉ validade qua[do publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gande ciÍculaçeo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e CámaÍas Municipais, codoÍme an.24, da L€i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação dâ Lic€nça Ambienlal dcverá ser requErida nütr pÉzo mlnimo de 120 di.r, antes do
vencimento, corformc aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedidâ com base ms informações constantes no procclso o'. 0tt9/00.
4. Toda e qualquer modiÍicação itrtÍoduzida no projeto após a emissâo da Licsnçâ implicará na suâ áütomática invalidaçâo,

devendo se, solicitada nova Licenç4 çom ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atiüd.ade e finalidôde constaíte na mesma, devendo o inteÍessado

requerer ao IPAAM Dova Licetrça quafldo houver muda[ça de qua.lqueÍ wn destes iteN.
6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documeno exigido pela Legislaçâo Fcderal, Estadual e Mu!ücipal.
?. A remoçâo/coleta transpoÍe e a destinaçâo dos resíduos de qualquer latureza gerados no emprcendimento devem ser

efetuados por ernpresa licenciadâ para está atividade.
8- MalteÍ afualizâdo o Cenificado de Regúaridade - CR do Cadasro Técnico Federal - CTF, sob contsole e fiscalizaçào do

IBAMA.
9. É expressamente proibido o armazenamento inadequado de produtos qúmicos, a queima ou disposiçào úadequada de

reslduos de qualquer naturezq deve[do os mêsmos ser acondicionados e düecionados a local apropriado.
10. A retirada dos reslduos perigosos do interior d! empresa só poderá feita media e Manifesto de TraDspoÍe dc Reslduos -

M-l'R. eÍdüdos via SisteÍna SÍNIR.
ll. O depósito/.ma2€namento de residuos deverá aterder ao que dispõ€ as noÍmas NBR'S 12.235192 e I t.l?4/90 ila ABNT.
12. Realizâr! ÍroÍritoralneoto biDcaa.ll dos efluentes orimdos da ErÍ!çIo dc Tr.hDcnto da Elgolo - ETE, realizado por

laboratório licÉncisdo e crdastrado neste IPAAM, devêndo ser avaliadÀ§ amostrÀs coletadas na entrada c saida do sistema"
os registros analiticos deve conter Assinalura do Responsável Técnico pelas artálises, com citação da metodologia
utilizada pam preservação da amostr4 quc deverá ser coletada poÍ técnico habilitado, devendo os resultados estaÍem em
conformidade com os padrões da legislaçâo vigente. Os laudos analiticos devem ser encamiúando scm.3trrlmcntr r
cra. IPAAM. O laudo analitico deverá contemplar no mi!úmo os seguintes parâmeEos püa análise: pH, cor, türbidcz,
DBO., DQO, óho§ a gr[r! vcg.trir, .éric d. úlidos (dilsolvidor, lusp.trso§, s.diEctrlavci§, volllcii, firo3 . tol!is),
trltrogêíio oígltrico totrl, dtriúoc, tritnto§, eulfcto6, f&foro, fGfrto c coliforE.3 t.rDotol.rrtrt.r. Havendo
alterÀções nos niveis de concenÍ'ações dos paÍâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrâdos na Resoluçâo
CONAMA tr' 430/2011 que dispô€ sobÍe as condições de padÍões de latrçarne o de eíluentes, coEÍrlementa e altem â

Resolução n' 357/2005, apresenüú Íelatório conclusivo das medidas aôtadas para as devidas coÍeçies.
13. ApÍesentaÍ no prazo de 30 dias, Cadasúo Técnico Federal - CTF, açomparhado do CcniÍicado de Regularidade - CR

conforme sua atividade, junto ao IBAMÂ.
14. ApresetrtaÍ no prazo de ó0 dias, a este IPAAM:

a) Plarlo de GeÍençiamenro de Reslduos Sólidos e Liquidos - PGRSL com Anqtaçãq dê Responsabilidade
Técnica - ART do Responsável pela elóoraçâo.

b) Projeto de umâ Cenúal de Reslduos, reálizar adequação e aprese a. Í€latório fotogÍáfico do setor de

armüaenamento de rêsíduos gerados no processo produüvo da EmpÍesr, de maÍreirô que todos Íiquem
dispostos cm área cobena e identificados conforme classificação do tipo residuo.

15. Apresent4r no prazo de 90 dias, a este IPAAM:
a) Documento comprobatório de outorga de uso de reçuÍsos hidricos püa captação de- água subterrlinea nos

termos e prazos da PoÍtaria Normativ, SEMA,/IPAAM,N" 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Ponaria
IPAAM,/N" 71,2017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critéíos estabelecidos ns Resolução n"
012016 do Coosclho Estadual de Recursos Hidricos (CERH).

b) Docunento coúpÍobatório de outoÍga de uso de recursos hidricrs pala latrçamento de eíluentes nos

termos e prazos da Ponaria Normaúva/ SEMA,/IPAAM/N" 12 de 20 d€ JsíeiÍo de 2017 e PortaÍia
TPAAM/N" 71/2017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resoluçâo n'

. 0l/2016 do Conselho Estaduôl de Recursos Hidriços (CERH).

16. Apresentar neste IPAAM, qua[do da soliçitação dÀ Íenovação da Licenç4 o seguinte documento, atualizados:
a) Certiticado de destinaçâo de todos os Íesíduos gerados na atividade da empresa, inclusive os provenientes da

çarcleta de sedime ação e lodo oriundo da ETE, emitidos üa sisrema SIMR.
b) CadôsEo da atiüdade (modelo IPAAM).
c) Nous fiscais de origem da matéria-prim4 s€guidas da Licença de Operação do fomecedor destas.

d) CadasEo Técniçó Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Auto dE Vistoria do Colpo de BombeiÍos - AVCB.

0 Relató.io de Controle Ambiental das atiüdades desenvolvidas na L.O com Anotaçào de Responsabilidade
Técnica - ART do respoosável pela elaborâçâo (Conforme Termo de Referência IPAAM).


